
PARECER JURÍDICO 

Assunto: Projeto de Lei  nº 06/2022,  de 16 de fevereiro de 2022.  

Iniciativa:  Paulo César Dias Pinheiro –  Prefeito Municipal .  

Síntese:  “Autoriza o Poder Executivo de Novais  a  abrir  Crédito Adicional 

Especial  na Lei  Orçamentária  do Exercício de 2022,  para o atendimento de despesas 

na área de educação,  com recursos v inculados do FUNDEB –  Saldo Residual  do 

Exercício de 2021”.  

I  -  ANÁLISE JURÍDICA 

1.1.  Da Competência e Iniciativa 

O projeto versa sobre matéria  de competência do Município em face do 

interesse local,  encontrando amparo no art.  30,  inciso I  da Constituição da Repúbl ica 

e no art.  12,  inciso I  da Lei  Orgânica Municipal .   

Trata-se de propositura de iniciat iva privativa do Chefe do Poder 

Executivo,  conforme dispõe o inciso I  do art.  64,  e § 2,  do art igo 35 da Lei  Orgânica 

Municipal .   

Desta forma,  quanto à competência e inic iat iva a Procuradoria Jur ídica 

OPINA  favorável  a  tramitação do Projeto de Lei  em comento.  

1.2.  Da Legislação Federal  Vigente  

Um dos objetivos do s istema orçamentário inaugurado pela Constituição 

da Repúbl ica de 1988 é exatamente o de permitir  o  controle sobre os recursos 

públ icos e o equi l íbr io orçamentário.  Talvez por isso,  o  artigo 167 da Constituição 

Federal  elenca vedações o rçamentárias  que,  de algum modo,  não possibi l i tar iam 

alcançar-se o controle dos recursos ou o equi l íbrio orçamentário,  dentre elas  se 

destacam:  

a) programas e projetos não podem ser inic iados sem que estejam

incluídos na lei  orçamentária  anual;

b) a real ização de despesas ou a assunção de obrigações diretas não

podem exceder os créditos orçamentários ou adicionais;

c) a real ização de operações de crédito,  não podem exceder o montante

das despesas de capital ,  ressalvadas as  autorizadas mediante crédito



suplementares com f inal idade precisa,  aprovados pelo Poder Legis lativo 

por maioria  absoluta;  

d)  abertura de créditos suplementares ou especial  está condicionada a 

prévia autorização legis lat iva e indicação dos recursos correspondentes;   

e)  impõem-se autorização legis lat iva para a transposição,  o 

remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro;  e  

f )  a  concessão ou uti l ização de créditos é l imitada.  

 

A abertura de crédito adicional  especial  é d estinada para despesas não 

previstas no orçamento,  de acordo com os art igos 40,  41 e 42 da Lei  nº.  4.320/64:   
 

Lei  Federal  nº .  4 .320/64  

Art .  40.  São créditos adic ionais,  as  autorizações 

de despesa não computadas ou 

insuf ic ientemente dotadas na Lei  de Orça mento.  

  

Art .  41.  Os créditos adic ionais  c lass i f icam -se 

em:  

I  -  suplementares,  os  dest inados a  reforço de 

dotação orçamentár ia ;   

I I  -  especia is ,  os  dest inados a despesas para as  

quais  não haja dotação orçamentár ia  espec í f ica;   

I I I  -  extraordinár ios,  os dest inados a despesas 

urgentes e imprevistas ,  em caso de guerra,  

comoção intest ina ou calamidade públ ica.   

 

Art .  42.  Os créditos suplementares  e espec ia is  

serão autorizados por le i  e  abertos por decreto 

execut ivo.   
 

Assim, impondo l imites às ações do executivo,  os  disposit ivos 

supramencionados pretendem l imitar  o gasto públ ico ao previsto no orçamento,  que 

é valor izado na medida em que exige autorização legis lat iva para abertura de 

créditos estranhos ao orçamento vigente.  

 

1.3.  Da Redação.   

 

A redação é clara e concisa,  conforme determina a Lei  Complementar nº 

95/98.  

I I–  CONCLUSÃO  



Assim, podemos af irmar ser  comum e muitas vezes essencial ,  como ocorre 

no caso presente,  a adequação dos instrumentos de planejamento f iscal ,  para 

garant ir  uma boa gestão do orçamento públ ico.  

No mais,  o projeto é harmônico com o s istema legal ,  estando apto a ser 

levado a plenário,  contemplando os elementos compatíveis  com o Plano Plurianual  

e com a Lei  de Diretr izes Orçamentárias,  não comprometendo a exec ução 

orçamentária.  

Por todo exposto,  essa Assessoria  Jur ídica é pela aprovação do projeto,  

na forma como se encontra,  excetuando eventuais anál ises de natureza pol ít ica  

técnica de competência da Comissão Finanças e Orçamento.  

 

S .m.j .  Este é o Parecer  

 

Câmara Municipal  de Novais  -  SP,  17 de fevereiro de 2022.  

 

 

Renato de Freitas Paiva  

Assessoria Jurídica  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

 

Proposição analisada: Projeto de Lei nº 06/2022, de 16 de fevereiro de 2022. 

Assunto: “Autoriza o Poder Executivo de Novais a abrir Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária 

do Exercício de 2022, para o atendimento de despesas na área de educação, com recursos vinculados 

do FUNDEB – Saldo Residual do Exercício de 2021”. 

Ao decimo sétimo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, as Comissões de 

Finanças e Orçamento, e Legislação, Justiça e Redação, compostas pelos Nobres Vereadores abaixo 

firmados, reuniram-se na sala de reunião da Câmara Municipal de Novais, para análise do Projeto de 

Lei nº 06/2022, exarando o seguinte parecer: 

Após amplo debate entre os membros das Comissões, decidiu-se que a proposição atende 

ao que dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por unanimidade, 

recebeu parecer favorável, encontrando-se apto para ser levado para discussão e votação pelo 

plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a Presidência 

desta Casa para demais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 17 de fevereiro de 2022. 
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